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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2018
EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 44/2023  

A TRANSERP - EMPRESA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE 
URBANO DE RIBEIRÃO PRETO S/A, DORAVANTE DENO-
MINADA RP MOBI - EMPRESA DE MOBILIDADE URBANA 
DE RIBEIRÃO PRETO, com sede na Rua General Câmara, 
nº 2.910, Jardim Presidente Dutra, Ribeirão Preto/SP, inscrita 
no CNPJ nº 43.581.974/0001-19, por seu Diretor Superinten-
dente, Engº Marcelo Santos Galli, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais e, considerando a homologação do resul-
tado do Concurso Público nº 01/2018 no dia 05/11/2019, com 
vigência prorrogada por dois anos, CONVOCA os candida-
tos habilitados, relacionados abaixo, para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da empresa, a fim de 
manifestarem interesses em suas admissões. 
Os candidatos abaixo relacionados deverão comparecer, 
pessoalmente, ou por intermédio de procurador autorizado 
para o ato, mediante procuração atual com firma reconhecida, 
impreterivelmente nos dias 16, 17, 18, 19 ou 20/10/2023, 
das 09:00h às 11:30h e das 14:00h às 16:30h, na sede da 
RP MOBI, sita na Rua General Câmara, nº 2.910, Jardim 
Presidente Dutra, Ribeirão Preto/SP, munidos dos originais 
e de cópia da Cédula de Identidade (R.G.), do Cadastro de 
Pessoa Física (CPF), da Certidão de Nascimento ou de Ca-
samento, de comprovante de residência, da Carteira Nacional 
de Habilitação (CNH) e do Diploma Escolar. 
Ressaltamos que a ausência do candidato, assim como a 
ausência da Procuração, consistirá em desistência tácita, sem 
direito a reclamação futura, ficando a RP MOBI autorizada a 
convocar os próximos candidatos aprovados, conforme ordem 
de classificação.
Destacamos que a convocação do candidato ao cargo de 
Agente Operacional I - Pintor, feita por meio deste Edital, 
destina-se à reposição de candidato convocado pelo Edital 
de Chamamento nº 42/2023, publicado no Diário Oficial do 
Município em 03/10/2023, que desistiu da vaga.

CARGO: AGENTE OPERACIONAL I - PINTOR  
Lista geral 

Candidato Documento Classificação  
Denio Fogaça Boa Sorte 417455872 9

CARGO: AGENTE OPERACIONAL I - ELETRICISTA
Lista geral 

Candidato Documento Classificação  
Leandro Cruz Pianta 289555127 16

E, para que ninguém possa alegar desconhecimento é expe-
dido o presente Edital.

Ribeirão Preto, 11 de outubro de 2023
ENGº MARCELO SANTOS GALLI

Diretor Superintendente

CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO 
CONVIDA A POPULAÇÃO 

PARA AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E TRIBUTÁRIA
(Ofício nº 32/2023 de 10.10.2023 - Presidência da Comissão)
A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO realizará 
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS visando promover discussão sobre 
o seguinte tema:

TEMA: LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - 2024.
Solicitante: Presidência da Comissão de Finanças, Orçamen-
to, Fiscalização, Controle e Tributária.
Datas das Audiências Públicas: 
segunda-feira, 23 de outubro de 2023, 18 horas e 30 minutos.
segunda-feira, 30 de outubro de 2023, 18 horas e 30 minutos.
Local da Audiência Pública: Plenário da Câmara Municipal 
de Ribeirão Preto.
A audiência pública, instrumento de interlocução da Câmara 
Municipal com a população, se realizará por meio físico e por 
meio virtual. No caso do meio virtual, o interessado deverá 
formalizar sua inscrição com até 3 (três) horas de antece-
dência da data e hora de início da audiência pública, prefe-
rencialmente, por intermédio do protocolo-geral da Câmara 
Municipal. O (A) interessado (a) ou entidade interessada em 
participar física ou virtualmente, deverá se identificar ou, no 
caso de organização legalmente constituída, identificar quem 
a represente e quem participará da audiência pública. 
No caso da participação virtual, o (a) interessado (a) ou enti-
dade interessada, necessariamente, no momento da inscrição 
deverá fornecer endereço de e-mail ou número de telefone ce-
lular com prefixo de longa distância quando for o caso (DDD), 
vez que para os mesmos serão enviadas as informações so-
bre data, horário e links para acesso a audiência. Não será 
permitida a participação de pessoa ou entidade divergente do 
pedido protocolado, segundo disposto no § 3º do artigo 245 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.
Endereço do protocolo-geral da Câmara Municipal de Ribeirão 
Preto: 
Av. Jerônimo Gonçalves, 1200, Centro. (andar térreo)
As audiências também serão transmitidas pelas redes sociais 
(facebook e youtube). Os participantes também poderão enca-
minhar sugestões pelas mídias sociais ou pelo e-mail abaixo: 
e-mail do Vereador Presidente da Comissão de Finanças, 
Orçamento, Fiscalização, Controle e Tributária: 
gabinetezerbinato@gmail.com  

CONVIDA A POPULAÇÃO 
PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

(Requerimento nº 6.377 de 09.10.2023 
aprovado em 10.10.2023)

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO realizará 
AUDIÊNCIA PÚBLICA visando promover discussão sobre 
o seguinte tema:
TEMA: DISCUTIR SOBRE O FECHAMENTO DE BARES NO 
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO.
Solicitante: Vereador Zerbinato.
Data da Audiência Pública: 
segunda-feira, 23 de outubro de 2023, 15:00 horas.
Local da Audiência Pública: Plenário da Câmara Municipal 
de Ribeirão Preto
A audiência pública, instrumento de interlocução da Câmara 
Municipal com a população, se realizará por meio físico e por 
meio virtual. No caso do meio virtual, o interessado deverá 
formalizar sua inscrição com até 3 (três) horas de antece-
dência da data e hora de início da audiência pública, prefe-
rencialmente, por intermédio do protocolo-geral da Câmara 
Municipal. O (A) interessado (a) ou entidade interessada em 
participar física ou virtualmente, deverá se identificar ou, no 
caso de organização legalmente constituída, identificar quem 
a represente e quem participará da audiência pública. 
No caso da participação virtual, o (a) interessado (a) ou enti-
dade interessada, necessariamente, no momento da inscrição 
deverá fornecer endereço de e-mail ou número de telefone ce-
lular com prefixo de longa distância quando for o caso (DDD), 
vez que para os mesmos serão enviadas as informações so-
bre data, horário e links para acesso a audiência. Não será 
permitida a participação de pessoa ou entidade divergente do 
pedido protocolado, segundo disposto no § 3º do artigo 245 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ribeirão Preto.
Endereço do protocolo-geral da Câmara Municipal de Ri-
beirão Preto: 
Av. Jerônimo Gonçalves, 1200, Centro. (andar térreo)
A audiência será também transmitida pelas redes sociais (fa-
cebook e youtube). Os participantes também poderão enca-
minhar sugestões pelas mídias sociais ou pelo e-mail abaixo: 
e-mail do Vereador Zerbinato: gabinetezerbinato@gmail.com
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